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RECURSO CONTRA DECLARAÇÃO DE VENCEDORA DE OUTREM 

 

 

 

            

            À 

            ILUSTRÍSSIMA    COMISSÃO   PERMANENTE    DE LICITAÇÃO   DA   PREFEITURA  MUNICIPAL DE 

         LUZIÂNIA - GO 
 
            REF: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025 - SMDU 
 
            PROCESSO: 2025003615  

 
 
 
 

       
          Delco Comércio e Construções Ltda. – EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob número 37.097.482/0001-50, com sede na   CSB 03 Lote 04 Loja 
09 - Taguatinga – Brasília – DF - CEP 72.015-535, neste ato por seu representante legal 
infra assinado, tempestivamente, vem, com fulcro do Item 11 – Dos Recursos da 
Licitação Concorrência Eletrônica Nº 009/2025,  à presença de Vossa Senhoria, a fim 
de interpor 
 

Recurso Administrativo, com efeito suspensivo, face às relevantes razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 
 
 
 
 

RAZÕES DE RECURSO 
 

 
Contra a decisão que declarou VENC EDOR A a  e mp re sa  SOL UT EL  T ECNOL O GIA  E  
CO NST RUÇ ÕES L T DA. ,    aduzindo para tanto o que se segue: 
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I – Do Objeto: 
 

 
Trata-se de licitação pública, cujo objeto é: 
 
 

“ Contratação de Empresa Especializada para Construção e Implantação de Praça 
Pública com Campo Sintético -  localizada na Rua 10 – Parque Faro, Distrito do Jardim  
Ingá em Luziânia – GO,  junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano”. 

 
 
 

           II – Da Análise Documental: 
 

1. Após a aná l ise  documenta l ,  a  empresa  SOL UT EL  T E CNOL OGIA  E  CONST RUÇÕE S  
LT DA. ,  foi declarada VENCEDORA. 
 
 
 

  
2. Entretanto: 

 
 
 

2.1 Não atendimento ao solicitado no Edital   no Item 9.11.2 – Da Atestação Técnico-     
Operacional, sub item 2 – Fornecimento e instalação de gramado de campo de futebol com 
grama sintética fibrilada verde para campo, cor branca para linhas demarcatórias com fios 
de polietileno, altura 50mm, incluso sacos de grânulos de borracha malha 10, areia 40/45, 
incluso lavada peneirada (não inclusa regularização do subleito base de brita e transporte) 
– 324,00 m2, e item 9.11.3 Da Atestação Técnico-Profissional, sub item 2 -  Fornecimento e 
instalação de gramado de campo de futebol com grama sintética fibrilada verde para 
campo, cor branca para linhas demarcatórias com fios de polietileno, altura 50mm, incluso 
sacos de grânulos de borracha malha 10, areia 40/45, incluso lavada peneirada (não inclusa 
regularização do subleito base de brita e transporte) – m2.  

 
Vejamos então: 
 

2.1.1 A CAT 1020230002866 apresentada na  Pasta de Arquivos Intitulada 
Atestado de Capacidade Técnica, traz as seguintes informações: Contrato 
189/2021, entre o Município de Cidade Ocidental – GO,  através do Fundo 
Municipal de Educação e a Solutel Tecnologia e Construções Ltda., no 
valor de R$ 399.827,73; 
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2.1.2 Em 14.03.2022, houve o Primeiro Termo Aditivo, no valor de R$ 
195.278,03, e o valor do contrato passou a ser de R$ 595.105,76; 
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     2.1.3  Sendo que com exceção da ART Inicial, não    aconteceu outro registro junto 

ao CREA/GO por conta do Termo Aditivo, o que invalida a referida CAT. 
     Outros pontos de análises são: 

2.1.4 O objeto contratual é Execução de Reforma de Quadras Poliesportivas das 
Unidades Escolares em Cidade Ocidental, que de acordo com a Planilha 
Orçamentária, são: Escola Municipal Nova Friburgo, Escola Municipal Paulo Freire, 
Escola Municipal Professora Josefa Maria de Lima, Escola Municipal José Fernandes 
da Silva Neto, Escola Municipal Edson André de Aguiar, em Cidade Ocidental - GO. 
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2.1.5 Em razão do referido escopo contratual, denota-se dificuldade em acatar  a 
Construção de  Campos com Grama Sintética de 50 mm, nas escolas a saber: 
Escola Municipal Paulo Freire; Escola Municipal Professora Josefa Maria de 
Lima; Escola Municipal José Fernandes da Silva Neto; Escola Municipal Edson 
André de Aguiar; em Cidade Ocidental - GO. O que levanta dúvidas quanto a 
execução dos referidos campos de grama sintética, conforme informado na 
referida CAT nos itens 2.3.1; 3.30; 4.30; e item 5.2.6. Tendo como possíveis 
soluções, a comprovação pelo executor por meio de documentos, fotos, etc, 
ou  serem efetuadas diligências até os locais indicados para confirmação. 

 
 
III - Do Respeito ao Princípio Licitatório da Vinculação ao Edital 
 
 

3.  É princípio basilar das licitações, dentre tantos outros, o da VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO, ou seja, a Administração e os licitantes não podem se afastar da adequação aos 
termos do edital. 
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4. Como ensina Hely Lopes Meirelles: 
 
 

“ A vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes ficam sempre adstritos aos termos 
do pedido ou permitido no instrumento convocatório da licitação, quer quanto à documentação, às 
propostas, ao julgamento e ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas as regras do certame, tornam-
se obrigatórias para aquela licitação durante todo o procedimento e para todos os seus participantes, 
inclusive para o órgão ou entidade licitadora.” 
 
5. Ora, após terem sido estabelecidas as exigências do edital, apenas os Documentos Habilitatórios que se 
adequaram por completo podem ser classificadas, apreciadas e terem a chance de se sagrar 
vencedoras. 

 
6. No mesmo diapasão tem-se mais uma lição de Hely Lopes Meirelles: 

 
“Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital o modo e a forma de participação dos 
licitantes, bem como as condições para a elaboração das ofertas, e, no decorrer do procedimento 
ou na realização do julgamento ou no contrato, se afastasse do estabelecido e admitisse documentação 
e propostas em desacordo com o solicitado.    
 
 
O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos  seus termos  tanto os licitantes quanto a 
Administração que o expediu.” 
 
 
 
7. Desta forma, inconcebível que se mantenha intacto o resultado que se mantenha A 
DECLARAÇÃO DE VENCEDORA à empresa SOL UT EL  T ECNOL OGI A E  CO NST RUÇÕE S  
LT DA. ,  

 
 
 

IV- Da Conclusão: 
 
 

8. Assim, com base nos argumentos acima tecidos, restando comprovada a existência de 
inadequação na DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA pela  e mpres a  SOL UT EL  T ECNOL OGI A E  
CO NST RUÇ ÕES L T DA. ,    requer-se que V. Sas. apeguem-se à lei e à razoabilidade, e receba o 
presente recurso, em seus efeitos legais, acolhendo-o em todos os seus termos para: 

 
 

a) reconhecer que a DECLARAÇÃO DE VENCEDORA não possui condições de atender o edital diante 
do alegado; e,  
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b) diante de tais fatos, REVOGAR a DECLARAÇÃO DE VENCEDORA, e DECLARAR 
DESCLASSIFICADA a empresa SOL UT EL  T ECNO LOG IA  E  C ONST RUÇÕ ES  LT DA. ,  
e dar continuidade aos procedimentos previstos no Edital do Certame. 

 
 
 
 
 

N. Termos 

P. Deferimento 

Luziânia-GO, 24 de setembro de 2025. 
  
 
 
  
 
 
 
 
 
 
  
 

                                  José Vicente de Luca 
                                   Representante Legal 

                                     DELCO COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA. – EPP 
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